
apresenta natureza jurídica de contrato, o qual poderia ser celebrado individualmente pelos militares do 1º GPA e o SESC/DR/PA.
É o Parecer, salvo melhor juízo.
Quartel em Belém-PA, 30 de agosto de 2019.
 
ABEDOLINS CORRÊA XAVIER - CAP. QOBMABEDOLINS CORRÊA XAVIER - CAP. QOBM
Membro da Comissão de Justiça do CBMPAMembro da Comissão de Justiça do CBMPA
 
DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ:DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ:
I- Concordo com o Parecer;
II- Encaminho à consideração superior.
 
FLÁVIA SIQUEIRA CORRÊA ZELL -  MAJ. QOBMFLÁVIA SIQUEIRA CORRÊA ZELL -  MAJ. QOBM
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPAPresidente da Comissão de Justiça do CBMPA
 
DESPACHO DO COMANDANTE GERAL:DESPACHO DO COMANDANTE GERAL:
I- Aprovo o presente Parecer;
II- Ao 1º GPA para conhecimento e providências;
III- A AJG para publicação em BG.
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL. QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL. QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Fonte: Nota nº  6184/2019 - SIGA - COJ; Protocolo nº 155241/2019 -COJ
(Fonte: Nota nº 16184 - QCG-COJ)

5 - PORTARIA Nº 712 DE 09 5  - PORTARIA Nº 712 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019DE SETEMBRO DE 2019

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º, da lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992,
ResolveResolve :
Art. 1ºArt. 1º  - Aprovar a Norma Geral para a Programação e Execução das Atividades do Serviço de Assistência Religiosa na Capelania Militar
do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, anexa a esta Portaria.
Art. 2ºArt. 2º   - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
  HAYMANHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
AnexoAnexo : Normas Gerais para a Programação e Execução das Atividades do Serviço de Assistência Religiosa na Capelania Militar do Corpo
de Bombeiros Militar do Pará.
ProtocoloProtocolo : 137893
 
NORMAS GERAIS PARA A PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSANORMAS GERAIS PARA A PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
NA CAPELANIA MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁNA CAPELANIA MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
INTRODUÇÃO
A presente Norma objetiva padronizar a assistência religiosa no âmbito do Corpo de Bombeiros, pretendendo proporcionar maior
efetividade a sua missão de evangelizar e de dar suporte espiritual aos profissionais da Corporação e seus familiares. Visa, ainda, nortear
o seu agir dentro de uma dimensão de respeito à liberdade religiosa que caracteriza a tradição de nossa Corporação.
PARTE I
DA FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES E PROGRAMAÇÃO
CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DA FINALIDADEDA FINALIDADE
Art. 1°Art. 1°  As atividades do Serviço de Assistência Religiosa, a serem desenvolvidas nas Capelanias do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
devem ser programadas e executadas de tal modo que atendam às necessidades espirituais e morais dos militares e civis nas
Organizações Militares (OM) e de seus respectivos familiares e dependentes.
§1° Todas as Unidades que compõem a Corporação serão atendidas pela Capelania e/ou pelas células que levem sua mensagem.
§2° O Capelão militar ficará responsável em assessorar as células nas questões de organizações atinentes a este segmento religioso e
pelo atendimento aos militares de todas as Unidades.
Art. 2ºArt. 2º  Na programação e execução das atividades da assistência religiosa e da formação moral na Capelania militar do Corpo de
Bombeiros deverão transparecer o espírito, a iniciativa, a atitude e o comportamento de respeito à liberdade de expressão da fé individual,
consolidada nos vários segmentos religiosos. As atividades deverão estar imbuídas do autêntico ecumenismo que redundará em maior
harmonia e coesão na vivência da vocação militar.
Parágrafo único. Serão manifestos dentro da Capelania os credos cuja representatividade entre os militares da Corporação alcance pelo
menos um décimo de adeptos manifestos.
CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕESDAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3ºArt. 3º  O Capelão militar é o responsável pela assistência religiosa e moral em sua Capelania.
Parágrafo único - Ao Capelão militar caberá a decisão sobre todas as atividades dos segmentos religiosos em sua Capelania, com a
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aprovação do comandante Geral.
Art. 4ºArt. 4º  Para auxiliar o Capelão militar em suas lides, deverá ser composta uma equipe de  trabalho, constituída de elementos por ele
indicados e aprovados pelo comandante da Unidade, pertencentes aos segmentos religiosos ali existentes, com a seguinte conformação:
a) 01 (um) assessor do Chefe da Capelania;
b) 01 (um) Subtenente e mais 04 (quatro) auxiliares, sendo 01 (um) Sargento combatente, 01 (um) Sargento Condutor, 01 (um) Cabo e 01
(um) Soldado.
Parágrafo único. Os nomes dos representantes escolhidos e suas atribuições deverão ser publicados em Boletim Interno (BI) da Unidade.
Art. 5ºArt. 5º  A equipe mencionada no artigo anterior programará, junto com o Capelão, os eventos religiosos e as atividades de assistência
religiosa de cada segmento.
Parágrafo único - Para as atividades de cada segmento religioso, o cada Capelão militar deverá reportar-se aos militares daquela Unidade
de respectivo credo manifesto, coordenando com ele e sob sua responsabilidade a assistência religiosa do segmento em questão.
CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DA PROGRAMAÇÃODA PROGRAMAÇÃO
Art. 6ºArt. 6º  O Capelão deverá apresentar a programação mensal de assistência religiosa e formação moral.
Parágrafo Único - O Capelão militar deverá submeter ao Comandante Geral, para ser aprovada, a programação mensal da assistência
religiosa e formação moral, tendo anexas as programações religiosas de outros segmentos religiosos, diferentes da opção religiosa
professada.
Art. 7ºArt. 7º  A programação deverá constar de:
I - instrução religiosa desenvolvida nas Unidades da Corporação;
II – missas e catequese para os católicos, instrução bíblica e cultos para os evangélicos, reuniões de estudos doutrinários para os
espíritas e rituais de outros segmentos religiosos;
III - administração dos Sacramentos do Batismo, da Eucaristia e da Crisma, para os católicos, conforme os dogmas e o direito canônico;
IV - celebrações de Ação de Graças, da Páscoa dos Militares e do Santo Padroeiro da Corporação;
V - momentos de reflexão;
VI - visita aos baixados e presos; e
VII – Outras manifestações importantes e/ou características dentro de cada religião professada.
Art. 8ºArt. 8º  - Aprovada a programação e a sua publicação em Boletim, caberá ao Capelão orientar a sua execução.
PARTE II
DOS AQUARTELAMENTOS
CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSADA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
Art. 9ºArt. 9º  Nas datas festivas e comemorativas, serão realizados a missa, o culto evangélico e a reunião espírita, rituais de outros segmentos
religiosos, momentos em que os segmentos religiosos expressarão a crença em seus valores espirituais e morais.
Art. 10Art. 10  De acordo com a determinação do Comandante e Chefe do Estado Maior Geral do CBMPA, o Capelão militar organizará as
celebrações religiosas.
Parágrafo único. Essas celebrações não deverão interferir no expediente da Unidade e deverão ser realizadas em local adequado na
Unidade.
Art. 11Art. 11  A Páscoa dos Militares deverá ser celebrada pelos militares, ponto alto da afirmação de sua fé, obedecendo às seguintes
orientações:
I - a data será marcada no período litúrgico pascal;
II - para que cada segmento religioso possa expressar e vivenciar sua crença específica e sua doutrina, as celebrações da Páscoa
ocorrerão em dia e horário a serem regulados pela Capelania da Corporação.
III - o Capelão militar fará uma preparação especial para os militares, com palestras e confissões;
Art. 12Art. 12  O Capelão militar deverá estabelecer uma rotina de visitas aos presos e baixados.
CAPITULO IICAPITULO II
DA EDUCAÇÃO MORALDA EDUCAÇÃO MORAL
Art. 13Art. 13  A Instrução Religiosa deverá ser ministrada pelo Capelão militar aos militares, independente de qualquer religião.
Parágrafo único - O Capelão militar poderá servir-se de especialistas no assunto para a exposição do tema da palestra.
Art. 14Art. 14  Na administração da catequese para os católicos, da instrução bíblica para os evangélicos, das reuniões de estudos doutrinários
para os espíritas e nas manifestações religiosas dos demais segmentos religiosos, o Capelão militar, ouvindo a equipe de trabalho, poderá
contar com o auxílio de pessoas devidamente preparadas, sempre com a permissão e anuência do comandante Geral ou Chefe do Estado
Maior Geral.
§1º O Capelão militar deverá solicitar a inclusão do calendário da catequese, da instrução bíblica, das reuniões de estudos doutrinários
espíritas e das atividades dos demais segmentos religiosos, no calendário anual da Unidade.
§2º A catequese para os católicos deverá seguir as normas do Plano de Pastoral do Ordinariado Militar do Brasil.
§3º As atividades espíritas dar-se-ão mediante a realização de palestras e estudos dirigidos, versando sobre os ensinamentos morais
cristãos.
Art. 15Art. 15  Os momentos de reflexão são reuniões do Capelão militar com a tropa, a critério do comando, durante os quais serão tratados
assuntos indicados pelo comandante.
PARTE III
DA ORGANIZAÇÃO
CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DOS CATÓLICOSDOS CATÓLICOS
Art. 16Art. 16  Os capelães deverão observar as normas pastorais estabelecidas pelo Ordinário Militar no Plano de Pastoral e as suas diretrizes
apresentadas no Diretório Litúrgico-Pastoral.
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Art. 17Art. 17  Os capelães militares devem ter sempre em mente que a sua jurisdição é cumulativa com o clero local, por isso devem manter,
naquilo que for possível, a comunhão com as normas pastorais da Circunscrição Eclesiástica, onde se encontram a sua Capelania.
Art. 18Art. 18  Na administração dos sacramentos, os capelães devem observar:
I - no batismo de crianças, realizem a preparação dos pais e dos padrinhos com a duração mínima de duas horas-aula de preparação
antes da administração do sacramento. O Capelão deverá usar de bom senso adaptando esta norma à mais próxima possível da diocese,
para evitar constrangimentos posteriores. Quanto à qualificação dos padrinhos, sigam as normas do direito universal. Nos casos
irregulares usem de caridade e bom senso. Mantenham atualizado o Livro de Registro de Batismo;
II - no batismo de adultos, sigam as normas do Rito de Iniciação Cristã para Adultos, observando que acima de 07 (sete) anos, a pessoa é
considerada adulta;
III - para a primeira recepção da Santíssima Eucaristia, quer seja de crianças ou de adultos, deve-se realizar a preparação dos
interessados, a qual deverá ter a duração de 01 (um) ano. Antes da recepção da Santíssima Eucaristia sejam ouvidos em confissão
auricular pelo Capelão. O Capelão deve munir-se de pessoas idôneas para a preparação das crianças e dos adultos;
IV - na recepção da Crisma, o Capelão observe o que se segue: preparação esmerada dos crismandos, que devem possuir acima de 14
(quatorze) anos. Quanto aos padrinhos, acatem as normas do direito e sejam registradas num livro próprio as crismas realizadas. Como
este sacramento é conferido pelo Bispo, os capelães deverão entrar em contato com o Ordinário Militar para estabelecer a data da crisma;
V - para a realização do sacramento do Matrimônio sejam observadas as normas do direito.
VI - O Capelão esteja disponível para atender às confissões dos fiéis nos dias úteis da semana, no horário compreendido das 09h00 às
14h00;
Art. 19Art. 19  O arquivo da Capelania deverá conter:
a) os Livros de Registro de Tombo;
b) os Livros de Batismo;
c) os Livros de Crisma;
d) os Livros de Casamento;
e) os Livros de reunião dos Conselhos Pastoral e Econômico;
f) as correspondências da Cúria Militar; e
g) o Livro Caixa.
CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DOS EVANGÉLICOSDOS EVANGÉLICOS
Art. 20Art. 20  O Capelão militar deverá manter contato com os evangélicos das Unidades e, em consonância com esses, poderá organizar
trabalhos de estudos bíblicos.
Art. 21Art. 21  O Capelão militar deverá respeitar a expressão religiosa espontânea do grupo evangélico para o qual irá ministrar, tendo apreço
pela tolerância.
Art. 22Art. 22  O Capelão militar ou o representante evangélico na equipe de trabalho deverá acompanhar as atividades religiosas evangélicas
realizadas.
CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DOS ESPÍRITASDOS ESPÍRITAS
Art. 23Art. 23  O representante espírita, em consonância com o Capelão militar, poderá organizar trabalhos de estudos doutrinários espíritas.
Art. 24Art. 24  O representante espírita deverá acompanhar as atividades espíritas realizadas.
CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
DOS DEMAIS CREDOS RELIGIOSOSDOS DEMAIS CREDOS RELIGIOSOS
  Art. 25Art. 25  O representante dos demais credos religiosos, em consonância com o Capelão militar, poderão organizar trabalhos de estudos
doutrinários.
Art. 26Art. 26  O representante deverá acompanhar as atividades realizadas pelo credo o qual representa.
PARTE IV
DA ADMINISTRAÇÃO
CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DOS CATÓLICOSDOS CATÓLICOS
Art. 27Art. 27  Na administração da capela existente na Corporação, o Capelão deverá seguir as normas do Código de Direito Canônico
referentes às paróquias e às normas publicadas pelo Arcebispo Ordinário Militar contidas no Diretório Litúrgico-Pastoral.
Art. 28Art. 28  O Capelão deverá organizar os Conselhos de pastoral e de assuntos econômicos.
Art. 29Art. 29  Na contratação de funcionários para as Capelanias o Capelão deverá consultar a Cúria Militar e seguir as normas da legislação
trabalhista vigente.
Art. 30Art. 30  Os bens móveis, semi-móveis e imóveis da Capelania deverão estar devidamente registrados.
CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DOS EVANGÉLICOSDOS EVANGÉLICOS
Art. 31Art. 31  O Capelão militar deverá administrar os recursos financeiros da capela evangélica, ou designar quem o faça, se for o caso.
Art. 32Art. 32  A capela evangélica deverá ter caráter interdenominacional, a fim de aproximar as diferentes denominações evangélicas. Nela
não deverão ser ensinadas doutrinas polêmicas da fé evangélica ou contraditórias a ela. Nenhuma denominação evangélica deverá ser
privilegiada, em detrimento das demais, mas todas serão respeitadas.
PARTE V
PRESCRIÇÕES DIVERSAS
Art. 33Art. 33  Em cerimônias religiosas o Capelão militar deverá trajar as vestes litúrgicas correspondentes.
Art. 34Art. 34  As cerimônias religiosas serão presididas pelo Capelão militar. Quando não houver representante, essa cerimônia poderá
presidida por militar e/ou civil convidado pelo Capelão militar.
Art. 35Art. 35  As pessoas que irão prestar auxílio ao Capelão militar deverão assinar o termo de trabalho voluntário e não poderão realizar as
funções inerentes ao Capelão.
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Art. 36Art. 36  O Capelão militar, ao se ausentar da Capelania por mais de uma semana, deverá informar ao Comandante Geral o nome do
substituto para as providências que se fizerem cabíveis.
Art. 37Art. 37  Os civis frequentadores da Capelania do Quartel do Comando Geral não poderão acessar outras áreas no interior do Quartel.
Parágrafo Único – Cabe ao Capelão orientar os frequentadores da Capelania e os Oficiais de serviço fiscalizar o cumprimento desta
determinação e efetuar o registro no Livro de Serviço para a adoção das providências cabíveis.
Art. 38Art. 38  Os veículos dos frequentadores da Igreja deverão ser estacionados nas Ruas da frente da Capelania e da Diretoria de Saúde;
não podendo fechar a via de circulação de acesso das viaturas operacionais.
Art. 39Art. 39  Visando resguardar a segurança das áreas, instalações e salvaguardar a integridade física dos militares de serviço, os eventos
da Capelania deverão encerrar às 19h45deverão encerrar às 19h45  e as pessoas alheias às atividades da Corporação terão 15 (quinze) minutosterão 15 (quinze) minutos para se
ausentarem das instalações.
Art. 40Art. 40  O Capelão deverá encaminhar ao Ajudante Geral a relação das pessoas civis que acessam as instalações do Quartel do
Comando Geral para contribuir no controle de acesso às instalações militares.
Art. 41Art. 41  Todos os agentes públicos que compõem o efetivo do Quartel do Comando Geral têm a obrigação de fiscalizar e zelar pelo
cumprimento desta Norma, devendo os Oficiais de Serviço no QCG, em especial o Fiscal de Dia e o Comandante da Guarda, cumprirem e
fazer cumprir a referida medida.
Art. 42Art. 42  Os casos omissos na presente Norma, serão deliberados pelo Comandante-Geral do CBMPA, após análise do Chefe do Estado
Maior Geral.
 
 
Normas Gerais para a Programação e Execução das Atividades do Serviço de Assistência Religiosa na Capelania Militar do Corpo de
Bombeiros Militar do Pará.
(Fonte: Nota nº 16246 - QCG-GABCMD)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
1 - PORTARIA N° 077/2015 - PADS - SUBCMD° GERAL, DE 20 DE AGOSTO DE 20151 - PORTARIA N° 077/2015 - PADS - SUBCMD° GERAL, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Analisando os Autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado procedido por determinação deste SubComandante Geral do
CBM/PA, instaurado por meio da Portaria nº077/2015 – PAD Subcomandante Geral, de 20 de agosto de 2015, cujo Presidente nomeado
foi o 1ºTEN QOBM WILSON SOARES BARROSO JÚNIOR MF: 57173956-1, que versam sobre a conduta do SUBTEN BM ELILTON DE
MORAES CASTRO MF: 5209994-1, o qual no dia 03 de julho de 2015, por volta das 10h20min, perante as guarnições que entravam e
saiam de serviço ao 10º SGBM, teria, em tese, desrespeitado com palavras o SD BM FRANCIS VANDER BARROS DE ALMEIDA MF:
57218322-1.
 
RESOLVO:RESOLVO:
Concordar com a conclusão que chegou o presidente do PADS, pois pela análise dos fatos não há indícios de crime militar nem de
transgressão da disciplina por parte do SUBTEN BM ELILTON DE MORAES CASTRO, MF: 5209994-1.
O SD BM FRANCIS VANDER BARROS DE ALMEIDA impetrou com uma participação no dia 04/07/205, em desfavor do acusado, afirmando
que este referiu-se a sua pessoa de forma desrespeitosa, alegando ter se sentido constrangido pelo fato, o qual teria ocorrido na
presença de seus pares e superiores.
Entretanto quando o militar, em tese, ofendido foi oficiado a manifestar-se nos autos, não compareceu e apenas uma das testemunhas
confirma sua versão sobre os fatos e outra que afirma não ter havido as tais ofensas, assim como o acusado nega ter ofendo o SD BM F.
VANDER ou direcionado a palavra ao mesmo.
Pelo exposto, verifica-se que não foram juntados aos autos meios de provas suficientes que justifiquem a formação de convicção desta
autoridade instauradora, no sentido de responsabilizar o referido militar. Logo, em obediência aos princípios da legalidade e do in dúbio
pro reo, a Administração Pública deixa de prosseguir com a apuração administrativa, tendo em vista a inexistência de conduta
transgressora por parte do referido militar.
Por outro lado, nota-se que com sua conduta, em tese, o SD BM FRANCIS VANDER BARROS DE ALMEIDA teria cometido crime de
Denunciação Caluniosa previsto no art. 343 do Código Penal Militar, uma vez que acionou a indevidamente a máquina estatal, fazendo
surgir contra o militar em epígrafe a presente apuração administrativa imerecida, uma vez que não forma juntados aos autos meios de
prova as quais ratifiquem as condutas imputadas.
1 – Instaurar PADS em desfavor do SD BM FRANCIS VANDER BARROS DE ALMEIDA MF: 57218322-1, pois o mesmo em tese,
transgrediu a disciplina bombeiro militar no art. 6º, §1º, incisos I, IV, V e VI; art. 17º, incisos X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, §1º, §3º, §4º,
§6º; art. 18º, incisos V, VII, X, XI, XIII, XVIII, XXXI, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI; art. 37, incisos XXIV, CXII, CXIII, CXXV. Todos da Lei Estadual nº
6. 833 de 13 de fevereiro de 2006;
2 – Encaminhar 01(UMA) via dos autos à JME/PA pois o SD BM FRANCIS VANDER BARROS DE ALMEIDA, MF: 57218322-1, em tese,
cometeu crime de Denunciação Caluniosa, previsto no art. 343, do CPM. À Assistência do subcomando para providências;
3 - Publicar em Boletim Geral a presente solução. A Ajudância Geral para providências;
4 – Arquivar 01(UMA) via dos Autos na 2ª seção do EMG. A Assistência do Subcomando Geral para providenciar a remessa dos autos ao
chefe da BM/2;
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém-PA 04 de setembro de 2019.
 
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBMALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM
Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPAChefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA
Fonte: Protocolo nº 15886/2019 - Subcomando Geral; Nota nº 16149/2019 - Subcomando Geral
(Fonte: Nota nº 16149 - QCG-SUBCMD)

2 - PORTARIA Nº 011/2019 - SIND - SUBCMDº GERAL, DE 21 DE MAIO DE 20192 - PORTARIA Nº 011/2019 - SIND - SUBCMDº GERAL, DE 21 DE MAIO DE 2019

Analisando os Autos da Sindicância procedido por meio da Portaria nº 011/2019 – SIND – Subcmdº Geral, de 21 de maio de 2019 (fl. 05),
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